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Gabinete Vereador Daniel Marques





Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


Modifica o Art. 18, o Quadro IIIa – Gabaritos e o conjunto de mapas anexosdo Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Modifica o Art. 18extinguindo o inciso ‘VI - Zona Centralidade em ZEIS (ZC-ZEIS)’ e renumerando os incisos seguintes do Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, que passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 18. As Zonas de Uso que compõem os Territórios de Qualificação são:
(...)
V- Zona Centralidade Local (ZCL) são porções do território quedemandam transformação urbana seguindo a Estratégia EspacialPolicêntrica, por meio da estruturação de centralidades urbanascom incentivo moderado à produção de moradia e diversificaçãode usos de caráter local;
VI- Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) são porções do territóriodestinadas, predominantemente, à moradia digna para apopulação da baixa renda por intermédio de melhoriasurbanísticas, recuperação ambiental e regularização fundiária deassentamentos precários e irregulares, bem como à provisão denovas Habitações de Interesse Social - HIS a serem dotadas deequipamentos sociais, infraestruturas, em especial de saneamentoambiental, áreas verdes e comércios e serviços locais, situadas nazona urbana.

Parágrafo único. As ZEIS poderão ser classificadas e ter regras específicas deparcelamento, uso e ocupação do solo estabelecidas por meio de normaregulamentar específica para fins de regularização fundiária, considerando suasespecificidades, considerando os parâmetros previstos nos quadros II, III e III-ada presente Lei e podendo dispensar as demais exigências edilícias da presenteLei”.

Art.2º - Modifica Quadro IIIa – Gabaritosextinguindo o zoneamentoCentralidade em ZEIS (ZC-ZEIS) e corrige os demais quadros do Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, que versem sobre o referido zoneamento.

[bookmark: _GoBack]Art.3º - Modifica o conjunto de mapas anexosdo Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, transformando todas as áreas zoneadas como Centralidade em ZEIS (ZC-ZEIS) em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).




Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.





__________________________________________________
Daniel Marques
Vereador



JUSTIFICATIVA:
O aumento de áreas zoneadas como ZEIS no município possibilita uma melhor capacidade de enfrentar o déficit habitacional e prover moradia digna para os 37% da população niteroiense que hoje habita em assentamentos precários ou informais e/ou da população das faixas de renda mais baixas.

Como o próprio texto desta Leidefine, a Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), não há impedimento quanto a implantação de equipamentos públicos, não sendo necessário, desta forma, um zoneamento especifico que retire a prioridade de prover moradia digna à população. A saber: 

“Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) são porções do territóriodestinadas, predominantemente, à moradia digna para apopulação da baixa renda por intermédio de melhoriasurbanísticas, recuperação ambiental e regularização fundiária deassentamentos precários e irregulares, bem como à provisão denovas Habitações de Interesse Social - HIS a serem dotadas deequipamentos sociais, infraestruturas, em especial de saneamentoambiental, áreas verdes e comércios e serviços locais, situadas nazona urbana”.

Ao mesmo tempo que um zoneamento que impõe a criação de uma centralidade em ZEIS ignora as configurações de ordenamento espacial que, em territórios de favela, acontecem em uma lógica orgânica e autônoma, devendo ser respeitada ou, ao menos, considerada.

Desta forma, visando ordenar o crescimento urbano, aliando questões de provimento de moradia digna, consideração ao modus vivendi de uma população especifica e já tão invisibilizada e de conservação e proteção socioambiental, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação desta emenda.
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